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j ud i c i a l , os imóveis abaixo caracter izados, constituídos de terrenos e respectivas 
benfeitorias, necessários à construção de passagem super ior d a F E P A S A s i tuado 
no k m (quilômetro) 40, da SP-326, conforme projeto aprovado em 02 de fevereiro 
de 1979, às f ls. 13-verso dos Expedientes n.° S44 -DR . 4-1978, desenho P A T . 27398, 

ÁREA 1 — que consta pertencer a H e l e n a E l i a s Bambosszí Oecheto e 
f i lhos e que in ic ia -se no ponto (A ) , n a cerca existente d a SP-326 lado esquerdo no 
sent ido do estaqueamento e s i tuado n a a l t u r a da estaca 12 + 7,00 do trecho do 
projeto citado, seguindo a per imet ra l e m l i n h a cu r va n a distância de 283,00 m , 
con f rontando com a P E P A S A até a t ing i r o ponto ( B ) ; desse ponto deflete ã 
esquerda e em re ta confronta-se com H e l e n a E l i a s Bambozã Cecheto e f i lhos na 
distância de 10,00 m , a t ing indo o ponto (C ) ; onde de f le t indo a esquerda segue 
e m l i n h a curva e n a distância de 284,00 m , confronta-se c om H e l e n a E l i a s B a m 
b e » Cecheto e f i lhos e at inge o ponto i n i c i a l (D ) , onde def let indo a esquerda 
con f ronta em l i n h a r e ta n a distância de 10,00 m , com a SP-326, D .E .R , a t ing indo 
o ponto i n i c i a l (A ) , encerrando a área de 2.835,00 metros quadrados. 

A R E A 2 — que consta pertencer a Leonardo de P r in c e e outros e que 
in ic ia -se no ponto (E ) , s i tuado n a a l t u r a da estaca 1 + 1,00 do trecho do processa 
c i tado e seguindo em l i n h a curva confronta-se c om a P E P A S A n a distância de 
122,00 m , at ing indo o ponto ( F ) , nesse ponto deflete à d i re i ta e n a distância em 
l i n h a r e ta de 5,00 m, confronta-se com a P E P A S A e a t inge o ponto (A ) ; defle
t indo a esquerda segue na distância e m l i n h a c u r v a de 54,00 m , conírontando-se 
com a P E P A S A , a t ing indo o ponto (B ) , onde def let indo a esquerda confronta-se 
em l i n h a re ta n a distância de 15,00 m com a SP-326, D .E .R . , até a t ing i r o ponto 
(C ) , onde deflete à esquerda e em l i n h a curva n a distância de 176,00 metros 
confronta -se com Leonardo de P r i n c e e outros até a t ing i r o ponto (D ) , onde 
def let indo a esquerda confronta-se n a distância de 10,00 m , em l i n h a r e ta c om 
Leonardo de Pr ince até a t ing i r o ponto i n i c i a l (E ) , encerrando a área de 2.035,00 
metros quadrados. 

A r t i g o 2.° — Fica o expropr iante autor izado a invocar o caráter de 
urgência no processo j u d i c i a l de desapropriação, p a r a f ins do disposto n o art igo 
15 do Decre to -Le i Federa l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pe la L e i 
n.° 2.786, de 21 de ma io de 1956. 

A r t i g o 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria do orçamento do Depar tamento de Est radas da 
Rodagem. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 21 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Leon Alexandr, Secretário dos Transportes 

Pub l i cado na C a s a C i v i l , aos 21 de novembro de 1979 
Maria Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.» 14.390, D E 21 D E N O V E M B R O D E 1975 

Cria unidades escolares 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , no uso de suas atribuições e com fundamento no art igo 89 d a Lei n.o 
8.717, ae 30 de jane i ro de 1967, ' 

Decreta: 

Ar t i g o 1.» — Pícara cr iadas, nos Municípios e Subdis tr i tos mencionados, 
as seguintes unidades escolares: 

I — M U N I C Í P I O D A C A P I T A L 

D R E C A P - 3 

17.a Delegacia de Ensino 

Subd is t r i t o do C a m p o L i m p o 
a) a E E P G do J a r d i m P i r a c u a m a ; 
b) a E E P G do J a r d i m M o n t e A z u l ; 

n — MUNIC ÍP IO D E G U A R U L H O S 

D R E - 4 - N O R T E 

.21." Delegacia de Ensino 

a) a E E P G do J a r d i m G u i l h e r m i n a 
Ar t i go 2.» — O Secretário da Educação, autorizará a instalação das es» 

eolas de que t r a t a o art igo anter ior e fixará o número de classes de l . a a 4 .a série. 
A r t i go 3.° — O Secretário da Educação f ica autor izado a admi t i r o u 

designar conforme o caso, o pessoal técnico e admin is t ra t i vo mínimo necessário 
ao func ionamento das unidades cr iadas, nos termos e critérios estabelecidos pelo 
Decreto n . 7.709, de 18 de março de 1976. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 21 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
I/Uiz Ferreira M a r t i n s , Secretário da Educarão 
C a l i m Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos O f i c i a i s 

D E C R E T O N.° 14.291, D E 21 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
Ar t i go 1.' — Passa a denominar -se «Professor A lber to Pereira» a E E P G 

(Agrupada) d a V i l a Cruze i ro , em Itaberá. D E de Itapeva, D R E de Sorocaba. 
Ar t i go 2.» — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 21 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L u i z F e r r e i r a M a r t i n s . Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de A tos Of i c ia i s 

D E C R E T O N.* 14.292, D E 21 D E N O V E M B R O D E 1979 

Constitui Grupo de Trabalho, para os fins que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i go 1.° — P i c a constituído, jun to à Secre tar ia da Segurança Públi

ca, G r u p o de T r a b a l h o para , no prazo de 60 (sessenta) dias, estudar e propor s o 
lução para o prob lema dá realização das perícias psiquiátricas pelo Inst i tuto M é 
dico L e g a l . 

Ar t igo 2.° — O G r u p o de T r a b a l h o a que se refere o art igo anter ior 
será integrado pelos seguintes membros, sob a presidência do pr ime i ro : Drs . Lú
cio i V i e i ra , H a r r y S h i b a t a e Amar i l l i s Aparec ida V i e i r a , da Secre tar ia da S e g u r a n 
ça Púbíica e D r . A lber to Ca lvo , representante da Secre tar ia d a Saúde. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 21 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior. Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de novembro de 1979 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão tíe Atos Of ic ia is 

D E C B E T O N.« 14.293 D E 21 D E N O V E M B R O D E 1979 

Autoriza a P o l i r i a Militar do Estado de São Paulo, da Secretaria da Segurança 
\ Pública, a. receber por doação veículo que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — P i c a a Polícia M i l i t a r do Estado de São Pau lo , da Secre 

t a r i a da Segurança Pública autor i zada a receber, por doação, d a Pre f e i tu ra M u n i 
c i pa l de B o i t u v a — S P , 1 (um) veículo m a r c a Vo lkswagen, t ipo Sedan 1.300-N, 
modelo 1979, chass i n.° BJ-881 .193 . 

A r t i g o 2.° — O veículo a c i m a d iscr iminado passará a in tegrar o G r u 
po «S-4» . 
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Ar t i go 3.° — A Polícia M i l i t a r do Estado de São P a u l o adotará as pro
vidências de caráter contábil e admin i s t ra t i vo necessárias à formalização da i n 
corporação p a t r i m o n i a l . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 21 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 
Calim Eid, Secretário de Estado -Chefe d a Casa C i v i l 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 21 de novembro de 1979. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Oficiais 

D E C R E T O N.° 14.284, D E 21 D E N O V E M B R O D E 197S 

Autoriza a Polícia Militar do Estado de São Paulo, da Secretaria da Seguran
ça Pública, a receber por doação veiculo que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o l.o — P i c a a Polícia M i l i t a r do Estado de São Paulo, da 
Secre ta r i a d a Segurança Pública autor i zada a receber, por doação, do Rota iy 
C i u b de Descalvado 1 (um) veículo m a r c a Volkswagen, t ipo Sedan 1300, modelo 
1979, chass i n.o BJ-917 .285 . 

Ar t i go 2,° — O veículo a c ima d iscr iminado passará a integrar o 
G r u p o «S-4» . 

A r t i g o 3.° — A Polícia M i l i t a r do Estado de São Pau lo adotará as 
providências de caráter contábil e admin is t ra t i vo necessárias à formalização da 
incorporação p a t r i m o n i a l . 

A r t i g o 4." — Es te decreto entrará era v igor na da ta de sua pu
blicação. 

Falácia dos Bande i rantes , 21 de novembro de 1979. 
P A U L Q S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe d a Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos Oficiais 

D E C R E T O N.° 14.295, D E 21 D E N O V E M B R O D E 1979 

Autoriza a Policia Militar, da Secretaria da Segurança Pública, a receber, pot 
doação, veículos que específica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O U E S Ã O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a -a Polícia M i l i t a r do Estado de São Paulo auto
r i z ada a receber, por doação, da Associação Comerc i a l de Marília e Centro das 
Indústrias do Estado de São Pau lo — Delegac ia Reg iona l de M a r i l i a , os se
guintes veículos: . 

I — motoc ic le ta m a r c a H o n d a , ano de fabricação 1979, chassi n.* 
CG-125-1055449; 

I I — motoc ic le ta m a r c a H o n d a , ano de fabricação 1979, chassi n.» 
CG-125-1055451; 

I I I — motocic leta marca Honda , ano de fabricação 1979, chassi n.* 
CG-125-1055438; 

IV — motocic leta m a r c a Honda , ano de fabricação 1979, chassi n * 
CG-125-1055251; 

A r t i go 2.° — A Polícia M i l i t a r do Estado adotará as providências de 
caráter contábil e admin is t ra t i vo necessárias à formalização da incorporação 
p a t r i m o n i a l . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua pu-
. biicação. ^ 

Palácio dos Bande i rantes , 21 de novembro de 1979. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão-de Atos o i i c ia i s 


